
Ofício

Número de Referência: RI nº 060/2020
Interessado: SIALE - Casa Civil
Assunto: Requerimento de Informação nº 060/2020 - Informações sobre o AME
Taubaté

Ofício G. S. ? 779/2020

 

Excelentíssimo Senhor

Dr. ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE

DD. Respondendo pelo Expediente da Casa Civil.

 

Senhor Secretário,                           

    Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL ? 060/2020), que
encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de
Informação ? 060, de 2020, de autoria do Deputado Sergio Victor, solicitando informações
referentes ao Ambulatório Médico Especializado (AME) de Taubaté.

      Sobre o assunto, após consultar Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
(CGCSS), órgão técnico competente desta Pasta, tenho a informar o que segue:

Por que o AME de Taubaté não está em funcionamento?

Resposta: Informamos que o edifício onde se localizará o Ambulatório Médico de
Especialidades de Taubaté está em obras e que a conclusão destas é de responsabilidade da
Prefeitura do Município de Taubaté. À Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de
Saúde compete contratar, monitorar e avaliar contratos de gestão e convênios com entidades
parceiras que gerenciam unidades de saúde estaduais. Tendo em vista decisão governamental, a
Resolução SS nº 15, de 11 de fevereiro de 2020, revogou a Resolução SS nº 11, de 16 de janeiro
de 2020, que dispõe sobre a Convocação Pública para o gerenciamento do AME Taubaté. Nova
convocação pública para definir o gestor do AME Taubaté já está planejada e será realizada
considerando o fim das obras e a disponibilidade orçamentária da Secretaria de Estado da Saúde.
A previsão de inauguração da unidade é no segundo semestre de 2020.

Qual o planejamento da Secretaria para colocar em funcionamento completo o ambulatório?
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Resposta: Abaixo apresentamos cronograma atual do Governo do Estado de São Paulo para a
implantação e inauguração do AME Taubaté:

Fim de março/2020 - Nova convocação pública;

Fim de maio/2020 - Definição da Organização Social de Saúde que irá gerenciar o AME
Taubaté;

Fim de junho/2020 - Assinatura do contrato de gestão;

Setembro/2020 - Inauguração do AME Taubaté;

Dezembro/2020 - Término do projeto de implantação;

Quais as responsabilidades do Estado e quais são as responsabilidades da Prefeitura?

Resposta: O AME Taubaté é uma unidade pública de saúde estadual, isto é, unidade criada e sob
responsabilidade do Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde. Ao Governo do Estado de São
Paulo cabe custear o novo AME, por meio da contratação, monitoramento e avaliação do
contrato de gestão com o gestor do AME Taubaté, ações efetuadas pela Coordenadoria de Gestão
de Contratos de Serviços de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde. À Prefeitura do Município
de Taubaté cabe finalizar as obras e entregar o imóvel para o Estado iniciar as atividades
assistenciais à população.

Qual o valor gasto até hoje no AME de Taubaté?

Resposta: Os valores gastos com o AME Taubaté hoje referem-se às obras no prédio onde será
instalado. Esses gastos correm por conta da Prefeitura do Município de Taubaté. Assim que o
contrato de gestão for assinado, que será firmado com Organização Social de Saúde selecionada
por meio de Convocação Pública, o Estado passará a custear a operação do AME Taubaté.

Além do que já foi gasto, quanto se pretende gastar para colocá-lo em funcionamento completo?

Resposta: Os gastos atuais, referentes a obras e adequações prediais, correm por conta da
Prefeitura do Município de Taubaté. Gastos adicionais com as obras são de responsabilidade
desta. O gasto com o custeio da unidade será definido após a Convocação Pública.

Quanto custará anualmente o AME Taubaté?

Resposta: Os custos do AME Taubaté dependem das propostas a serem avaliadas em
Convocação Pública, considerando o volume assistencial definido pelo Departamento Regional
de Saúde XVII - Taubaté no Projeto Assistencial proposto para esta unidade.

Qual a fonte da receita que custeará o Ambulatório?

Resposta: A fonte da receita que custeará o AME Taubaté será o Tesouro Estadual (Fonte 1 do
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Orçamento do Estado).

Como a Secretaria de Saúde comunicará aos cidadãos sobre os atrasos e o início das operações
do AME?

Resposta: A finalização da obra depende da Prefeitura do Município de Taubaté. A inauguração
da unidade será comunicada com antecedência aos gestores regionais para configuração das
agendas ambulatoriais.

Quais os contatos dos servidores responsáveis pela gestão do AME de Taubaté?

Resposta: O AME Taubaté será gerenciado por Organização Social de Saúde a ser definida em
Convocação Pública. O contrato de gestão é firmado entre a instituição e a Secretaria de Estado
da Saúde e acompanhado pela CGCSS.

Quais serão as especialidades médicas ofertadas no AME?

Resposta: Segundo o Projeto Assistencial do AME Taubaté, essa unidade ambulatorial irá
realizar consultas nas especialidades médicas de acupuntura, alergologia, cardiologia, cirurgia
geral, cirurgia vascular, cirurgia plástica, dermatologia, endocrinologia adulto e infantil,
gastroenterologia adulto e infantil, infectologia, mastologia, neurologia adulto e infantil,
oftalmologia, ortopedia, otorrinolaringologia, pneumologia adulto e infantil, proctologia,
urologia, reumatologia. Além disso, o AME realizará exames de apoio diagnóstico e cirurgias
ambulatoriais de baixa e média complexidade, visando à agilidade nos diagnósticos e
tratamentos e à melhoria da qualidade da assistência prestada aos pacientes que utilizam o
Sistema Único de Saúde no âmbito de sua área de abrangência.

Pacientes de quais cidades poderão ser atendidas no AME?

Resposta: A Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte foi criada em 2012 e é
integrada por 39 municípios, divididos em cinco Sub-Regiões. O AME Taubaté corresponde a
Sub-Região 2 e contemplará o atendimento das cidades de Campos do Jordão, Lagoinha,
Natividade da Serra, Pindamonhangaba, Redenção da Serra, Santo Antônio do Pinhal, São Bento
do Sapucaí, São Luiz do Paraitinga, Taubaté e Tremembé.

      Na oportunidade renovo protestos de estima e consideração.

São Paulo, 13 de março de 2020.

 

Edison Tayar
Secretário de Saúde EM EXERCÍCIO

Gabinete do Secretário
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